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Senhoras Vereadoras.
Senhores Vereadores.

 

O poder Legislativo basicamente desenvolve atribuições intitucionais que são cometidas
pela Contituição Federal, Estadual e pela lei Orgânica do Município, todavia, cabe-nos também o
dever de reconhecer a grandeza de empresas, entidades ou até de pessoas que, ao longo do
tempo,vêm contribuindo para o desenvolvimento econômico,político, social e cultural de nossa
cidade.

 

   É por esta razão que proponho a esta Casa a aprovação de Moção de Aplausos para
o Sr. GABRIEL LUCAS VENÂNCIO DE OLIVEIRA, que por muito tempo exerce a função de
Secretário Geral do Centro Universitário Estácio Juiz de Fora, entidade reconhecida como  execelente
Intituição de Ensino em nosso Município e ficou conhecida por toda comunidade como uma escola de
primeito mundo e por isto consegue prestar um serviço diferenciado  e digno de aplausos na
avaliação do MEC e da opinião popular.

 

  É com imensa satisfação e grande contentamento que proponho esta Moção de Aplauso
para o Sr. GABRIEL LUCAS VENÂNCIO DE OLIVEIRA, considerando ser pessoa digna desta
honraria,portanto merecedora deste registro que ficara eternamente nos arquivos da Câmara
Municipal de nosso Município, com isto possibilitando nossos descendentes, no futuro, uma busca por
esses feitos para poder se  orgulhar dos feitos dos seus antecedentes.

 

  Graças ao comprometimento e esforço deste honrado cidadão o Estabelecimento de
Ensino vem contribuindo expressivamente para o desenvolvimento político, moral profissional e
cultural de nosso povo dando-lhes a oportunidade de se qualificarem profissionalmente e se
desenvolverem como cidadão o que nos enche de orgulho por sediar esta valorosa Intituição de
Ensino. 

 

   Portanto, reconhecendo estes valores profissionais em seus gestores com que
contribuem com nossa sociedade é que proponho esta homenagem ao Senhor GABRIEL LUCAS
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VENÂNCIO DE OLIVEIRA, reivindicando aos nobres pares a aprovação desta Moção de Aplausos,
que será Entregue ao homenageado pelas mãos do vereador proponente.   

 

Palácio Barbosa Lima, 13 de janeiro de 2022.

Tiago Rocha dos Santos
Vereador Tiago Bonecão - CIDADANIA
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